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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

DECRETO Nº 5.012, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

  

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de 

Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
 

  
 D E C R E T A: 

 
 

 
    Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 4.683, 

de 13 de outubro de 2021, que constitui o CONSELHO DA CIDADE, para 

constar o seguinte: 

 

“Art. 1º ... 

................................................................................................... 

 

III – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  

 

a) Representantes da ACEOC – Associação Comercial e 

Empresarial   

Titular: CLAUDIO ROBERTO TONOL” 

 …  
 

  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Osvaldo Cruz, 22 de março de 2024. 

 

 

 
- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 
 

 REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA 
DESTA PREFEITURA NA DATA SUPRA. 

 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

DECRETO Nº 5.013, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

  

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de 

Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
 
  

 D E C R E T A: 

 
 
 
    Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 4.771, de 

21 de junho de 2022, que constitui o CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL DE OSVALDO CRUZ, para 

constar o seguinte: 

 
“Art. 1º ... 

....................................................................................................... 

 

Representantes da Associação Comercial e Empresarial de 

Osvaldo Cruz: 

 

JÚLIO PEIXOTO” 
 

... 

     
  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Osvaldo Cruz, 22 de março de 2024. 

 

 
 

- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 
 

 REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA DESTA 
PREFEITURA NA DATA SUPRA. 

 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

DECRETO Nº 5.014, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

  

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de 

Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 
  

 D E C R E T A: 

 

 
 
    Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 4.736, 

de 16 de março de 2022, que constitui o CONSELHO DIRETOR DO FEBOM 

– Fundo Especial do Corpo de Bombeiros de Osvaldo Cruz, para constar o 

seguinte: 

“Art. 1º ... 

................................................................................................... 

 

h) Representantes da Associação Comercial e Empresarial de 

Osvaldo Cruz: 

 
Titular: CLAUDIO ROBERTO TONOL” 

 
... 

     

  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Osvaldo Cruz, 22 de março de 2024. 

 

 
 

- VERA LUCIA ALVES - 
Prefeita Municipal 

 

 REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA 
DESTA PREFEITURA NA DATA SUPRA. 

 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 

LEI Nº 3.677, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 

 

Denomina Rua EUDES RIMOLDI o trecho paralelo à 
Alameda Vasco Pigozzi. 

 

 
A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de 

Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 
 

 

 

Art. 1º Fica denominado Rua “EUDES RIMOLDI” o 
trecho paralelo à Alameda Vasco Pigozzi, contendo 535,21 metros de 
extensão, próximo ao portal de entrada da cidade. 

 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

     Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 

 
- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 
 

 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA 

DESTA PREFEITURA NA DATA SUPRA. 

  

 

 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 

 
 

(Aprovada pela Resolução nº 10/2024, da Câmara 

Municipal, em 25 de março de 2024) 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 
LEI Nº 3.678, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 

 
A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de Osvaldo 

Cruz, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º Fica incluído no Anexo II do Plano Plurianual – 
Período 2022 a 2025, da Lei Municipal nº 3.440, de 29 de junho de 2021, o 

programa abaixo, referente ao seguinte setor da Administração Municipal:  

 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 

 
- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 
 

 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DESTA 
PREFEITURA NA DATA SUPRA. 
  
 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 

 

(Aprovada pela Resolução nº 11/2024, da Câmara 
Municipal, em 25 de março de 2024) 

  

  

  

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E 

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
 

Órgão/Programa 
 

Objetivos e Metas 
Período de 

Execução 

 

Valor 

 

 
 

07/114 

Fomento ao Comércio 

Local/Secretaria 

Municipal de 

Indústria, Comércio, 

Emprego e 

Desenvolvimento 

Integrado 

 

 
 

De 2022 a 

2025 

 

 
 

R$ 18.000,00 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 

LEI Nº 3.679, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 
 

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de Osvaldo 

Cruz, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º Fica incluído no Anexo I da Lei Municipal nº 3.627, 

de 20 de junho de 2023 (Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 

de 2024), o programa abaixo, referente ao seguinte setor da Administração 

Municipal: 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 

 
- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 
 

 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DESTA 
PREFEITURA NA DATA SUPRA. 
  
 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 

 

(Aprovada pela Resolução nº 12/2024, da Câmara 
Municipal, em 25 de março de 2024) 

  

  

  

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E 

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
 

Órgão/Programa 
 

Objetivos e Metas 

 

Período de 

Execução 

 

Valor 

 

 

 

07/114 

Fomento ao Comércio 

Local/Secretaria 

Municipal de Indústria, 

Comércio, Emprego e 

Desenvolvimento 

Integrado 

    

  

  2024 

 

 

R$ 18.000,00 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 

LEI Nº 3.680, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 
 
 

Dispõe sobre autorização para celebração de termo de 

colaboração entre o município de Osvaldo Cruz e a Associação 

Comercial e Empresarial de Osvaldo Cruz (ACEOC), inclui 

crédito no Orçamento do Município, e dá outras providências. 

 

 
 

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de Osvaldo 

Cruz, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo 

de Colaboração com a Associação Comercial e Empresarial de Osvaldo Cruz 

(ACEOC) visando fomentar o comércio do Município. 

 

Art. 2º A Associação Comercial e Empresarial de Osvaldo 

Cruz (ACEOC) deverá, por força do termo firmado, promover campanha(s) de 

premiação aos consumidores que comprarem no comércio local em alusão às 

festividades de final de ano. 

 

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a repassar, no 

exercício de 2024, o valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) à Associação 

Comercial e Empresarial de Osvaldo Cruz, para o custeio parcial das despesas 

da parceria de que trata esta Lei. 

 

Art. 4º O repasse dos valores estabelecidos no artigo anterior 
será feito mediante requerimento da Associação Comercial e Empresarial de 

Osvaldo Cruz, que terá até o final do exercício de 2024 para utilização dos 

recursos e 30 (trinta) dias após referida data para prestação de contas do 

montante repassado. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento do exercício 

de 2024, suplementadas se necessário, da seguinte forma: 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

§ 1º Fica incluído no Orçamento do Município, um crédito 

adicional especial no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a 

atender as seguintes despesas: 
 

02  EXECUTIVO 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

EMPREGO E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO.  
02.07.01 DEPARTAMENTO DE APOIO E PRODUÇÃO  
23.691.022.1.114 FOMENTO AO COMÉRCIO LOCAL  
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO R$ 18.000.00 
 (632) FONTE 01 – TESOURO 

 

§ 2º O valor do crédito previsto no § 1º deste artigo será 

coberto com recursos oriundos de cancelamento parcial da dotação 

orçamentária abaixo: 
 

02  EXECUTIVO 
02.02 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS  
02.02.07 SERVIÇOS GERAIS  
04.122.038.2010 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$ 18.000.00 
 FONTE 01 – TESOURO 
 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal, em sendo necessário, 

editará norma complementar para regulamentação da execução do disposto 

nesta Lei. 

  

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 

 
- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 
 

 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DESTA 
PREFEITURA NA DATA SUPRA. 
  
 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 

 

(Aprovada pela Resolução nº 13/2024, da Câmara 

Municipal, em 25 de março de 2024) 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 

LEI Nº 3.681, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 
 

 

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de 

Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica incluído no Anexo II do Plano Plurianual – 
Período 2022 a 2025, da Lei Municipal nº 3.440, de 29 de junho de 2021, o 

programa abaixo, referente ao seguinte setor da Administração Municipal: 

 
 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 
 

- VERA LUCIA ALVES - 
Prefeita Municipal 

 
 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DESTA 
PREFEITURA NA DATA SUPRA. 
  

 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 

  

(Aprovada pela Resolução nº 14/2024, da Câmara 
Municipal, em 25 de março de 2024) 

  

  

  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Órgão/Programa 
 

Objetivos e Metas 
Período de 

Execução 

 

Valor 

 

 

10/1123 

 

Construção de 

Unidade de Saúde 
da Família – Bairro 

Jardim Beija-Flor 

 

2024/2025 

2024= 200,78 m2 
2025= 66,49 m2 

R$ 995.187,74 

(R$ 500.000,00 

Recurso do 
Estado e R$ 

495.187,74 

Recurso do 

Tesouro) 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 

LEI Nº 3.682, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 
 

 

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de 

Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica incluído no Anexo I da Lei Municipal nº 3.627, 
de 20 de junho de 2023 (Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 

de 2024), o programa abaixo, referente ao seguinte setor da Administração 

Municipal: 

 
 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 
 

- VERA LUCIA ALVES - 
Prefeita Municipal 

 
 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DESTA 
PREFEITURA NA DATA SUPRA. 
  

 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 

  

(Aprovada pela Resolução nº 15/2024, da Câmara 
Municipal, em 25 de março de 2024) 

  

  

  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Órgão/Programa 
Objetivos e Metas Período de 

Execução 

 

Valor 

 

 
10/1123 

Construção de 

Unidade de Saúde 
da Família – Bairro 

Jardim Beija-Flor 

 

 
2024 

R$ 747.593,87 parcial 

(R$ 500.000,00 
Recurso do Estado e 

R$ 247.593,87 Recurso 

do Tesouro) 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 

LEI Nº 3.683, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 

 

 

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de 
Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 
 
 

 

Art. 1º Fica incluído no Orçamento do Município, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 747.593,87 (setecentos e quarenta e 

sete mil quinhentos e noventa e três reais e oitenta e sete centavos), destinado 

a atender as seguintes despesas: 

 

02  EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.10.01  DEPTO ADM CENTRAL – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  

10.301.027.1123  CONSTRUÇÃO DE  UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA -BAIRRO JARDIM BEIJA-FLOR 

4.4.90.51  (636) OBRAS E INSTALAÇÕES 

  R$ 500.000,00 

  FONTE 02 – ESTADUAL  
  

  (637) OBRAS E INSTALAÇÕES 
  R$ 247.593,87 

  FONTE 01 – TESOURO 
  

 

 Art. 2º O valor do crédito previsto no artigo 1º quanto 
ao recurso estadual será coberto com recursos de superavit financeiro 

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, e quanto ao recurso 

do tesouro municipal será coberto com recursos oriundos de cancelamento 

parcial da dotação orçamentária abaixo: 
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Praça Hermínio Elorza, 448 

CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz-SP 

Telefone: (18) 3528-9500 

CNPJ: 53.300.356/0001-07 

osvaldocruz.sp.gov.br 

 
 

 

  

Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

02  EXECUTIVO 

02.88 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

02.88.88 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

99.999.0999.2066 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 R$ 247.593,87 

  FONTE 01-TESOURO  
 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 

 

 

- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 

 
 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA 

DESTA PREFEITURA NA DATA SUPRA. 
  

 
 

 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 

Diretora de Secretaria Geral 
  
 

(Aprovada pela Resolução nº 16/2024, da Câmara 

Municipal, em 25 de março de 2024) 
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Prefeitura do Município de 

OSVALDO CRUZ 

 

LEI Nº 3.684, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 

 

Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 3.375, de 17 de fevereiro 

de 2020 (Autoriza o Município a celebrar contrato com a 

Associação Filantrópica de Proteção aos Cegos de Presidente 

Prudente e dá outras providências). 

 

A cidadã VERA LUCIA ALVES, Prefeita Municipal de Osvaldo 

Cruz, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 3º da 

Lei Municipal nº 3.375, de 17 de fevereiro de 2020: 

 … 
 

 “Art. 3º O Município repassará à Associação contratada o 

valor total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais para cada 

deficiente a ser encaminhado aos serviços referentes à assistência objeto desta 

Lei.” 

 … 

    Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 Osvaldo Cruz, 27 de março de 2024. 

 

- VERA LUCIA ALVES - 

Prefeita Municipal 
 
 REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DESTA 
PREFEITURA NA DATA SUPRA. 
 
 
 

- ADRIANA BARBIERI ALBINO - 
Diretora de Secretaria Geral 

  

(Aprovada pela Resolução nº 17/2024, da Câmara 
Municipal, em 25 de março de 2024) 
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